
 
 

 

Venda Nova do Imigrante, 04 de novembro de 2024. 

 

 

 

OFÍCIO Nº 240/2024 

 

Ao PODER LEGISLATIVO  

Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES 

 

 

 

Excelentíssimos Senhores, 

 

 

Requer a esta Casa de Leis, nos termos do inciso V do Art. 115 c/c Art. 125, do 

Regimento Interno desta Casa, a retirada de tramitação e arquivamento do Projeto 

de Lei nº 074/2023, de autoria da Mesa Diretora, que cria a Rota Turística da Cerveja 

Artesanal no Município de Venda Nova do Imigrante/ES, reconhece e classifica a 

produção de cerveja artesanal como atividade integrante do agroturismo. 

 

Ciente de Vossa Compreensão agradecemos com antecedência a atenção 

dispensada.  

 

  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ERIVELTO ULIANA                             MARCO ANTONIO TORRES NASCIMENTO 

Presidente                                                           Vice-Presidente 

 

 
MARCIO ANTONIO LOPES                                  ALDI MARIA CALIMAN 

1° Secretário                                                                2° Secretária 

 

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003000360032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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